INDICAÇÃO Nº 
1919
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para reforma no Centro de Saúde III “Dr. Álvaro Landgraf”, no Município de Guariba.

JUSTIFICATIVA

Conforme asseveram o Excelentíssimo Prefeito, Sr. Mário Sergio Cazeri e, o Excelentíssimo Vereador, Sr. Alírio Ludovino do Natal, que o Referido Centro de Saúde III é o único posto de saúde deste Município prestando atendimento a toda população cadastrada no SUS, de cerca de 500 (quinhentas) consultas médicas, possuindo aproximadamente 12.000 (doze mil) pessoas atendidas por mês, realizando consultas médicas, controles de hipertensão, vacinação, coleta de exames, abrigando a farmácia municipal, sala de Fisioterapia, Vigilância Sanitária e Epidemiológica, salas de exames de cardiologia e neurologia, a própria Secretaria de Saúde e demais atendimentos de grande importância a todos os munícipes. 

Com efeito, asseveram, ainda, que o prédio que abriga o Posto de Saúde há quase duas décadas, abrigava a antiga Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, tendo passado por reforma quando do início de sua utilização pelo Posto de Saúde, estando, devido ao longo período, com problemas nas estruturas.    

Diante do grande alcance social para a população de Guariba, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil) reais, valor este necessário à execução de obras de reforma no Centro de Saúde III “Dr. Álvaro Landgraf”.    

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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